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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ANULAÇÃO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 004/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1091/2025
O B J E TO : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
ARES-CONDICIONADOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REFRI-
GERADORES, BEBEDOUROS E FREEZERS E LOCAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADO EM ATENDIMENTO ÁS DEMANDAS DOS MUNICÍ-
PIOS CONSORCIADOS DO POLO 1. O Fundo Municipal de Saúde
torna-se publico que foi anulada a adesão á ata de registro de preços
nº 004/2025 - processo administrativo nº 1091/2025, Fica, portanto,
sem efeito a referida adesão.

Sergio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 957/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DA COPA GIGANTES DA REDE 2025. O Fundo Mu-
nicipal de Educação torna público que o Processo Administrativo nº
957/2025 foi revogado, ficando, portanto, sem efeito todos os atos
dele decorrentes.

Linamar Carvalho Alves
Secretária Municipal de Educação

Id: 2687644

Município de Nova Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMUG
AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
LICITAÇÃO NO 016/CPL/25 (90.016/2025 - PNCP)
PROCESSO Nº 2025/005.241
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: A B E RTO
UASG: 925124
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -
SEMIF
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IM-
PLANTAÇÃO DE SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊN-
DIO EM DIVERSAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUA-
ÇU/RJ. O Município de Nova Iguaçu/RJ, através da Comissão Perma-
nente de Licitação - CPLMOS/SEMUG, comunica as empresas interes-
sadas, o adiamento “SINE DIE” da referida licitação. Ressalte-se que
a nova data para prosseguimento será comunicada pela CPLMOS/SE-
MUG. Maiores Informações na SALA DA CPLMOS, situada no 2º pa-
vimento da Prefeitura na Rua Athaíde Pimenta de Moraes, nº 528 -
Centro - Nova Iguaçu/RJ, telefone (21) 2666-4924, email: cplnovaigua-
cu@gmail.com, nos endereços eletrônicos http://w w w. g o v. b r / c o m p r a s ,
w w w. g o v. b r / p n c p ou no site w w w. n o v a i g u a c u . r j . g o v. b r no link portal da
transparência / licitações todas as modalidades / ano 2025.
NOVA IGUAÇU-RJ, 17 DE OUTUBRO DE 2025.
MÁRCIA BRAGA MOREIRA
Agente de Contratação - SEMUG

Id: 2687511

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Concorrência Presencial nº 01/2025/FMS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO, por meio da Secretaria
Municipal de Administração, em conformidade com a Lei Federal nº
14.133/2021, informa aos interessados que a Concorrência Presencial

nº 01/2025/FMS, cuja sessão de abertura estava prevista para o dia
22 de outubro de 2025, às 9h, foi adiada “sine die”.
O adiamento ocorre em razão da necessidade de análise técnica do
pedido de impugnação protocolado no Processo Administrativo nº
2942/2025, conforme solicitação constante do Memorando nº
650/2025, expedido pela Secretaria Municipal de Planejamento Urba-
no, Obras e Serviços Públicos.
A nova data para a sessão pública será oportunamente divulgada pe-
los mesmos meios utilizados anteriormente.
Para esclarecimentos adicionais, a equipe da Comissão de Contrata-
ção está à disposição de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, pelo
telefone (24) 99828-1427 ou pelo e-mail licitacao.pmrc@gmail.com.

Rio Claro/RJ, 17 de outubro de 2025.

MARCOS VINÍCIUS DE FREITAS
Presidente da Comissão de Contratação

Id: 2687664

AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Concorrência Presencial nº 01/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO, por meio da Secretaria
Municipal de Administração, em conformidade com a Lei Federal nº
14.133/2021, informa aos interessados que a Concorrência Presencial
nº 01/2025, cuja sessão de abertura estava prevista para o dia 28 de
outubro de 2025, às 9h, foi adiada “sine die”.
O adiamento ocorre em razão da necessidade de retificação da pla-
nilha orçamentária, conforme solicitação constante do Memorando nº
645/2025, expedido pela Secretaria Municipal de Planejamento Urba-
no, Obras e Serviços Públicos, após análise de esclarecimento apre-
sentado por empresa interessada.
A nova data para a sessão pública será oportunamente divulgada pe-
los mesmos meios utilizados anteriormente.
Para esclarecimentos adicionais, a equipe da Comissão de Contrata-
ção está à disposição de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, pelo
telefone (24) 99828-1427 ou pelo e-mail licitacao.pmrc@gmail.com.

Rio Claro/RJ, 17 de outubro de 2025.

MARCOS VINÍCIUS DE FREITAS
Presidente da Comissão de Contratação

Id: 2687415

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 022/2025 - Lei Federal nº 14.133/2021

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela
Portaria nº 118/2025, torna público que fará realizar, licitação na mo-
dalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
UNITÁRIO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Comple-
mentar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 4.060/20223.
Pregão Presencial n° 022/2025 - Processo de Despesa nº
344/2025
Objeto: Registro de preços visando a aquisição de galinhas poedeiras
coloniais e ração de pré postura, visando promover a produção de
ovos no município.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 30 de outubro de 2025, às
09h. Local: Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal,
n° 230, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação encontra-
se disponível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal de Rio
Claro. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira das
09h às 16h, pelo telefone (24) 99828-1427 ou pelo e-mail: licita-
cao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 17 de outubro de 2025.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro

Id: 2687471

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 023/2025 - Lei Federal nº 14.133/2021

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela
Portaria nº 118/2025, torna público que fará realizar, licitação na mo-
dalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complemen-
tar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 4.060/20223.
Pregão Presencial n° 023/2025 - Processo de Despesa nº
329/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de apoio operacional à gestão de resíduos sólidos recicláveis,
com foco na triagem, acondicionamento, controle e segurança das
operações realizadas na Usina Municipal de Triagem de Rio Claro/RJ.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 04 de novembro de 2025,
às 09h. Local: Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Por-
tugal, n° 230, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação
encontra-se disponível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal
de Rio Claro. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª fei-

ra das 09h às 16h, pelo telefone (24) 99828-1427 ou pelo e-mail: li-
citacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 17 de outubro de 2025.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro

Id: 2687472

Município de São Gonçalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO-RJ
- AVISO DE ANULAÇÃO -

PREGÃO PRESENCIAL PMSG N.º 90016/2025
Tipo: Menor Oferta Por Preço Global
Processo n.º 19.873/2025
Objeto: O objeto da presente licitação é a prestação de serviços ban-
cários para processamento e gerenciamento de créditos provenientes
da folha de pagamento dos servidores municipais ativos, inativos e
pensionistas da administração direta e indireta do município de São
Gonçalo. Pagamentos de fornecedores, prestadores de serviços, rece-
bimento dos créditos provenientes de arrecadação de tributos e paga-
mentos instantâneos (pix) em favor do município, com caráter de ex-
clusividade, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das no Edital e seus anexos. Fica ANULADO o certame licitatório do
Pregão em epígrafe, em razão de ter sido declarado Deserto em duas
oportunidades e em virtude da necessidade de alterações nos artefatos
da fase interna. Maiores informações poderão ser obtidas na Secre-
taria Municipal de Compras e Suprimentos, situada à Av. Presidente
Kennedy, n.º 765, térreo - Estrela do Norte, São Gonçalo/RJ, das
09:00 às 17:00 horas, pelo telefone n.º (0xx21) 2199-6382 ou no site
https://www.gov.br/compras/pt-br/ (COMPRASGOV).
Thais Teles Gomes Fonseca
Pregoeira/Agente de Contratação
Mat. 117.344

Id: 2687353

Município de Três Rios

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS
AVISOS DE LICITAÇÕES - UASG: 985919

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90090/2025
OBJETO: Registro de preços para aquisição de bolsas de colostomia,
bolsas de urostomia, barreiras protetoras de pele e outros materiais
para atendimento aos pacientes ostomizados atendidos na Rede de
Atenção à Saúde de Três Rios.
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 05 de novembro de 2025 às
08h.
Informações Complementares: Os editais estarão disponíveis na Pla-
taforma: www.gov.br/compras/pt-br, no PNCP:
h t t p s : / / p n c p . g o v. b r / a p p / e d i t a i s ? q = & s t a t u s = r e c e b e n d o _ p r o p o s t a & p a g ina=1
e no site da Prefeitura: https://transparenciapmtr.primaxonli-
ne.com.br/transparencia/conteudo/licitacoes/5. Outras informações po-
derão ser obtidas no e-mail licitacao@tresrios.rj.gov.br.

Rosane Maria Marques de Andrade
Diretora Geral da Sec. de Gestão Pública e Compras Governamentais

Id: 2687409
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